
INDICAÇÃO Nº 
4290
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências quanto à doação de um veículo especial para efetuar transporte de pessoas portadoras de necessidades especiais ao município de Birigui.

JUSTIFICATIVA

A utilidade de um veículo com adaptações para transporte de passageiros portadores de necessidades especiais é imprescindível para a realização de inúmeros serviços médicos a qualquer município.

A doação deste veículo à população biriguiense propiciará a facilitação da realização de serviços médicos com maior presteza, precisão e rapidez, promovendo melhorias na qualidade dos serviços prestados aos cidadãos.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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